
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

ESTUDOS PRELIMINARES - PRE/DG/SGS/COSAD/SEAC

ESTUDOS PRELIMINARES - PRE/DG/SGS/COSAD/SEADIN-SEAC

 
1. DADOS DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO
SEI Nº: 0015935-21.2025.6.05.8000
Equipe de Planejamento da Contrataçã o
Gestor: Railton Carvalho Brasileiro
Integrante Demandante: Thalita Fernandes Tosta Maciel e Tiago Pereira Mimoso
Integrante Té cnico: Lívio de Assis Ara, Andréa Santos de Azevedo e Saulo Wanderley Calazans
Integrante Administrativo: Fernanda Frias Mota Macêdo e Giulianna Souza Gusmã o Ladeia
Item do PLANCONT Eleiçõ es: ID9
 
 
2. DEMANDA A SER ATENDIDA (NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO)
Contrataçã o de empresa especializada para prestaçã o de serviços terceirizados de apoio administrativo e operacional à
realizaçã o das Eleiçõ es 2026, mediante alocaçã o e gestã o de postos de trabalho para as funçõ es de:
Coordenador Administrativo
Supervisor
Auxiliar Administrativo e Operacional – AAOP
Auxiliar Administrativo e Operacional – AAOP-SAT
Conforme quantitativos e períodos definidos no Termo de Referência.
 
Abrange atividades relacionadas ao preparo e à  manutençã o de urnas eletrô nicas, à  organizaçã o logística, à  preparaçã o e ao
acompanhamento dos locais de votaçã o e dos pontos de transmissã o remota de resultados, bem como ao apoio à s rotinas
administrativas indispensáveis à  preparaçã o e à  execuçã o do pleito.
 
Tais atividades compreendem, dentre outras providências, a realizaçã o de testes e simulados, o suporte a sistemas eleitorais, a
vistoria e verificaçã o da infraestrutura dos locais de votaçã o e dos pontos de transmissã o remota, o apoio à  convocaçã o e ao
treinamento de mesá rios e demais colaboradores, o planejamento de rotas de distribuiçã o e recolhimento de urnas e mídias
de resultados, a atuaçã o no dia do pleito para a transmissã o dos arquivos de urna, a execuçã o de procedimentos de
contingência e o suporte té cnico à s equipes das zonas eleitorais.
 
O Estado da Bahia conta com 199 zonas eleitorais, aproximadamente 37.700 seçõ es distribuídas em cerca de 9.400 locais de
votaçã o e um parque de quase 40.000 urnas eletrô nicas sob responsabilidade deste Tribunal. No período que antecede o
pleito, verifica-se significativo incremento de atividades, concentradas em curto espaço de tempo e distribuídas por todo o
territó rio estadual, o que exige reforço temporá rio de mã o de obra para assegurar a adequada execuçã o das etapas
preparató rias e operacionais.
 
 
3. HISTÓRICO
A Justiça Eleitoral tradicionalmente mobiliza reforço temporá rio de mã o de obra em anos eleitorais, em razã o do aumento
concentrado de demandas operacionais e administrativas, associado a prazos do calendá rio eleitoral e à  limitaçã o da força de
trabalho nas zonas eleitorais.
 
Registram-se, no â mbito deste Tribunal, contrataçõ es anteriores com objeto similar para apoio à s atividades eleitorais, cujos
parâ metros de dimensionamento e liçõ es aprendidas subsidiam o planejamento atual, conforme registros constantes nos
processos SEIs 0020872-45.2023.6.05.8000 e 0003605-94.2022.6.05.8000.
 
 
4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL
A demanda encontra-se alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional vigente e à s diretrizes do PLANEL 2026, na medida
em que contribui para o fortalecimento da governança das eleiçõ es, para a melhoria da gestã o operacional e para o
cumprimento da missã o institucional de “garantir a legitimidade do processo eleitoral” e visã o de “fortalecer a credibilidade da
Justiça Eleitoral, prestando serviços de qualidade e promovendo a cidadania”.
 
Em que pese nã o esteja diretamente alinhada a nenhum objetivo estratégico, pode-se depreender contribuiçõ es aos seguintes
objetivos:
- Fortalecer a relaçã o institucional com a sociedade;
- Prestar serviço de qualidade ao pú blico;

05/05/2026, 12:50 SEI/TRE-BA - 3805624 - ESTUDOS PRELIMINARES

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 1/10



- Aperfeiçoar a Governança e Gestã o Administrativa;
- Promover a melhoria contínua da Governança e da Gestã o de TIC.
 
 
5. JUSTIFICAR, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E/OU ORÇAMENTOS, AS
PREVISÕES DE QUANTIDADES ESTABELECIDAS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
Preliminarmente, cumpre destacar que o presente objeto encontra-se alinhado com a estratégia do Tribunal de prestar serviço
cé lere aos clientes desta Justiça Eleitoral baiana, de sorte a garantir a divulgaçã o dos resultados das eleiçõ es com a má xima
brevidade.
 
Nessa perspectiva, desde a implantaçã o do sistema de votaçã o eletrô nica que a sociedade espera com ansiedade a divulgaçã o
dos candidatos eleitos, tã o logo a votaçã o se faz encerrada.
 
Com efeito, do ponto de vista do perfil eleitoral, a Bahia conta com 199 zonas eleitorais, sendo 19 na Capital e 180 no interior.
 
A Bahia apresenta, ademais, configuraçã o geográ fica bastante diversificada, por onde estã o distribuídos diversos povoados,
distritos e lugarejos de difícil acesso, com distâ ncias de até  5 (cinco) horas das sedes dos municípios aos quais pertencem
(podendo ser maior na hipó tese de ocorrência de chuva no dia do pleito). Essa geografia exige constante aprimoramento dos
procedimentos de preparaçã o da eleiçã o, a fim de superar as dificuldades decorrentes das características peculiares do
interior, muitas vezes carentes de infraestrutura e comunicaçã o.
 
Dessa forma, e com o intuito de vencer as dificuldades decorrentes de tais características, esta Justiça Eleitoral, além do grande
esforço administrativo, tem investido enormes recursos para realizar as eleiçõ es nesses locais de difícil acesso. Por essa razã o,
a busca constante de novas soluçõ es sempre se fez importante a fim de reduzir e otimizar recursos.
 
A Seçã o de Gestã o de Eleiçõ es - SEGEL, vinculada à  Coordenadoria de Planejamento de Eleiçõ es e de Logística - COELE,
realizou, em 2024, estudo do perfil das zonas eleitorais, sobretudo no que diz respeito à  logística atualmente adotada para a
totalizaçã o do resultado das eleiçõ es.
 
Assim, a SEGEL colheu, junto à s zonas do interior, valorosas informaçõ es tais como: rotas de recolhimento do material de
eleiçã o e das mídias de resultado; tempo gasto no transporte; condiçõ es disponíveis para a transmissã o remota; existência de
estrutura nos locais de votaçã o e horá rio de transmissã o dos boletins de urnas.
 
De acordo com a logística atual nas zonas eleitorais do interior, muitos locais de votaçã o situados em faixas de difícil acesso
(povoados, distritos e lugarejos), apó s o té rmino da votaçã o, as maioria das mídias de resultado sã o transportadas até  o
município sede da zona eleitoral, o que muitas vezes acontece depois de 2 (duas) a 5 (cinco) horas.
 
Em 2024, aproximadamente 36,18% das zonas eleitorais ultrapassaram o prazo de trê s horas para a totalizaçã o dos
resultados no primeiro turno, em desacordo com o disposto no caput do art. 1º da Resoluçã o Administrativa TRE/BA nº
01/2022, que estabelece que a totalizaçã o deve ocorrer em até  trê s horas.
 
Considerando que em 2026 ocorrerã o Eleiçõ es Gerais, com dois votos para o cargo de senador, estima-se que o processo de
votaçã o tenda a ser mais demorado.
 
Objetivando superar essa dificuldade e dar celeridade à  totalizaçã o do resultado da votaçã o, a Justiça Eleitoral vem investindo
recursos para fazer a transmissã o diretamente dos locais de difícil acesso, por meio de diversas soluçõ es, dentre as quais a
utilizaçã o da internet disponível nos pró prios locais de votaçã o, seja por contrataçã o de empresas provedoras de sinal de
internet, utilizaçã o de antena rural ou antena via saté lite (SMSat).
 
Ocorre que tal transmissã o na modalidade remota, conquanto nã o seja de alta complexidade, exige um prévio treinamento do
auxiliar que haverá  de operar o pertinente sistema. Aí é  que surge a necessidade de contrataçã o de profissional para receber
tal atribuiçã o e, dessa forma, servir-se de multiplicador do procedimento.
 
Ademais, e à  medida que se aproximam as eleiçõ es, as atividades atribuídas ao TRE-BA e Cartó rios Eleitorais se avolumam.
Nessa perspectiva, o procedimento de transmissã o dos arquivos das urnas eletrô nicas apó s a votaçã o e o apoio té cnico
durante a apuraçã o haverá  de ser executado e supervisionado pelo AAOP designado pela zona, o qual também haverá  de
prestar auxílio aos Cartó rios em atividades administrativo- operacionais, como realizaçã o de vistorias em locais de votaçã o,
levantamento e registro da infraestrutura de internet dos locais de votaçã o e recursos necessá rios para seu funcionamento;
alimentaçã o e apoio a sistemas como o “SATRE” e “GEL”; atuar em treinamento de apoiadores na funçã o de multiplicadores;
realizaçã o de simulados, gerenciamento dos materiais e equipamentos destinados à  transmissã o remota dentre outras
atividades afins.
 
Em 2024, o contrato original tinha 24 supervisores, 1444 postos de Auxiliar Administrativo e Operacional (AAOP) e 10 postos
de AAOP-SAT (transmissã o via saté lite). Valor: R$ 9.899.745,02, incluindo horas extras e fardamento, crachá , ferramentas e
equipamentos e deslocamento de AAOPs da 4ª Zona Eleitoral.
 
Ao longo da contrataçã o, foram solicitados 4 aditivos. Sã o eles:
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SEIs 0011929-43.2024.6.05.8149, 0020008-70.2024.6.05.8000, 0021416-96.2024.6.05.8000 e 0021986-82.2024.6.05.8000),
cujas alteraçõ es versaram sobre:
 
a) acré scimos de 2 postos na 149 ª Zona e supressõ es de 6 postos de AAOP SAT
b) supressã o de período de prestaçã o dos serviços;
c) supressã o de insumos (exemplar impresso do manual de operaçã o das urnas);
d) alteraçã o de distribuiçã o de profissionais entre as Zonas Eleitorais;
e) alteraçã o da estimativa de distribuiçã o de urnas eletrô nicas;
f) exclusã o de disciplina relativa à  conta-depósito vinculada, a qual nã o se aplicou à  contrataçã o, em razã o do curto período de
duraçã o da avença, conforme permitido pela IN TRE/DG nº 4/2023;
g) acré scimo de quantitativo de deslocamentos;
h) alteraçã o qualitativa em decorrência do 2º turno em Camaçari.
 
Com base na avaliaçã o das Eleiçõ es 2024, nas discussõ es realizadas no â mbito do PLANEL 2026 e nos estudos conduzidos
pela SPL/COELE/SEGEL, foram promovidas as seguintes alteraçõ es no escopo da contrataçã o para 2026:
 
I – ampliaçã o de 64 (sessenta e quatro) postos de AAOP, impactando 47 zonas eleitorais, baseada nas impressõ es dos cartó rios
e em crité rios objetivos (quantidade de municípios, locais de votaçã o, seçõ es, eleitorado e dimensã o territorial);
 
II – criaçã o do posto de Coordenador Administrativo, destinado a atuar como preposto da Contratada junto ao Tribunal,
assumindo a interlocuçã o administrativa com a fiscalizaçã o e promovendo segregaçã o de funçõ es, de modo a permitir que os
Supervisores concentrem-se nas atividades té cnicas;
 
III – alteraçã o da modalidade de capacitaçã o dos Supervisores de Polo, com substituiçã o do formato anteriormente realizado
em EAD por treinamento presencial, a ser realizado em Salvador pela equipe da STI, com vistas à  padronizaçã o de
procedimentos té cnicos, maior efetividade na aprendizagem e melhoria da qualidade da execuçã o dos serviços;
 
IV – previsã o de deslocamento dos AAOP das zonas eleitorais que realizam inseminaçã o de urnas na sede do respectivo Polo,
tomando-se como referência as informaçõ es levantadas nas Eleiçõ es 2024 acerca das zonas que efetivamente demandaram
deslocamento para participaçã o nas cerimô nias; tal previsã o mostra-se essencial, por se tratar da principal atividade té cnica
relacionada à s urnas eletrô nicas, exigindo acompanhamento presencial para garantir a correta preparaçã o dos equipamentos
e a padronizaçã o dos procedimentos;
 
V – ampliaçã o do período de atuaçã o dos AAOP das zonas sediadas em municípios polo (exceto Salvador), estendendo-se:
 

· até  a sexta-feira subsequente ao primeiro turno; e
 

· até  a quinta-feira subsequente ao segundo turno, considerando que a sexta-feira será  feriado no â mbito do TRE-BA.
 

A medida justifica-se porque as urnas eletrô nicas das zonas integrantes do polo passam a ser devolvidas a partir da terça-feira
posterior ao dia da votaçã o e sã o recolhidas e organizadas nos depó sitos até  as sextas-feiras, demandando a permanência dos
profissionais para apoio à s atividades de recebimento, conferência, organizaçã o e suporte té cnico-operacional nos depó sitos.
 
Assim, considerando a demanda operacional decorrente da realizaçã o das Eleiçõ es 2026, faz-se necessá ria a contrataçã o dos
seguintes postos de trabalho:

Item Posto Nº de postos
Local de prestaçã o de

serviços preponderante

1 Auxiliar Administrativo e
Operacional - AAOP

1.512
Zonas Eleitorais da Capital e
do Interior

2
Auxiliar Administrativo e
Operacional - AAOP-SAT

04 Zonas Eleitorais do Interior

3 Supervisor 24
Depó sitos de urnas (capital e
interior)

4 Coordenador Administrativo 2 Sede do TRE-BA

 
A memó ria de cá lculo detalhada encontra-se demonstrada nas planilhas anexas, as quais contemplam a distribuiçã o dos postos
por zona eleitoral, período de atuaçã o e funçã o exercida, bem como a estimativa de deslocamentos necessá rios para
nivelamentos té cnicos e cerimô nias de inseminaçã o, previsã o de horas suplementares e valores correspondentes ao
fornecimento de fardamento, crachá s, ferramentas e equipamentos.
 
As estimativas financeiras foram elaboradas com base em planilhas desenvolvidas pela SEAQUI para as Eleiçõ es 2024,
adotando-se, para composiçã o dos valores dos postos de trabalho, o piso normativo estabelecido na Convençã o Coletiva
BA000145/2025 (SEAC/BA x SINDILIMP/2025).
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Para os itens relativos a fardamento, crachá , ferramentas, equipamentos e deslocamentos, aplicou-se atualizaçã o pelo IPCA
acumulado no período de abril de 2024 a janeiro de 2026, correspondente a 8,13%.
 
Ressalta-se, ainda, que a estimativa global considera nã o apenas os incrementos de quantitativo e os reajustes necessá rios em
relaçã o à s Eleiçõ es 2024, mas também a previsã o de realizaçã o de segundo turno em todo o Estado, circunstâ ncia que impacta
diretamente os custos associados.
 
 
6. REQUISITOS DA SOLUÇÃO
 
 
6.1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
A demanda objeto do presente estudo deverá  ser atendida mediante a alocaçã o de mã o de obra em regime de dedicaçã o
exclusiva.
 
 
6.1.1. QUANTITATIVO DE POSTOS ESTABELECIDO EM RELAÇÃO À ÚLTIMA CONTRATAÇÃO
Houve aumento do quantitativo de postos de trabalho em relaçã o à  ú ltima contrataçã o de objeto similar. A revisã o decorreu da
avaliaçã o das Eleiçõ es anteriores e dos estudos té cnicos conduzidos pela COELE/SEGEL, os quais evidenciaram que a
distribuiçã o anteriormente adotada nã o se baseava em crité rios objetivos uniformes, tendo sido mantidos, ao longo dos ciclos
eleitorais, quantitativos histó ricos sem reavaliaçã o estruturada.
 
Os estudos identificaram disparidades relevantes entre zonas eleitorais, verificando-se situaçõ es em que unidades com
crescimento de eleitorado, aumento do nú mero de seçõ es ou ampliaçã o territorial permaneceram com o mesmo quantitativo
de postos, ao passo que outras, com reduçã o ou estabilidade de demanda, mantiveram contingente superior ao necessá rio.
 
A reavaliaçã o considerou, inicialmente, manifestaçã o das pró prias Zonas Eleitorais acerca da suficiência do quantitativo
anteriormente disponibilizado, adotando-se a seguinte metodologia:
(i) reduçã o de postos nas unidades que indicaram excesso de alocaçã o;
(ii) manutençã o nos casos em que a quantidade foi considerada adequada;
(iii) ampliaçã o nas zonas que apontaram insuficiência, condicionada à  confirmaçã o da necessidade pelos estudos objetivos.
 
A redefiniçã o dos quantitativos observou crité rios objetivos, tais como: nú mero de municípios abrangidos pela zona,
quantidade de locais de votaçã o, nú mero de seçõ es eleitorais, dimensã o territorial, eleitorado e complexidade logística.
Também foi estabelecido limite má ximo de 11 (onze) AAOP por Zona Eleitoral, com vistas à  padronizaçã o e racionalizaçã o da
distribuiçã o.
 
Como resultado do novo dimensionamento, houve acréscimo de 64 (sessenta e quatro) postos de AAOP em relaçã o à
contrataçã o anterior.
 
Adicionalmente, verificou-se a necessidade de manutençã o de postos de Coordenadores Administrativos (prepostos) na sede
do Tribunal, com a finalidade de atuar na intermediaçã o de demandas administrativas entre a fiscalizaçã o contratual e a
empresa, bem como apoiar a gestã o administrativa dos postos, contribuindo para a adequada segregaçã o de funçõ es e para o
desafogamento dos Supervisores, cuja atuaçã o deve permanecer prioritariamente voltada à s atividades té cnicas relacionadas
à s urnas eletrô nicas, sistemas e transmissã o remota de resultados.
 
 
6.1.2. PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A FIXAÇÃO DOS SALÁRIOS
Para fins de elaboraçã o da planilha da Administraçã o deverã o ser observados os pisos salariais das categorias profissionais
que compõ em a soluçã o em questã o, estabelecidos na seguinte Convençã o Coletiva de Trabalho SEAC/BA x SINDILIMP/2025.
Assistente Operacional Administrativo I para AAOP/AAOP SAT, Assistente Operacional Administrativo II para Supervisor e
Coordenador Administrativo para Coordenador Administrativo.
 
 
6.1.3. PREVISÃO DE ACRÉSCIMO TEMPORÁRIO DE POSTOS OU DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS EM ANO ELEITORAL OU
EM PERÍODOS ESPECÍFICOS RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES FINS DO TRIBUNAL
 
Pela natureza da contrataçã o, nã o há  necessidade de previsã o de acré scimo temporá rio de postos.

No que diz respeito à  previsã o de serviços extraordiná rios, considerando as fases de maior intensidade operacional do
calendá rio eleitoral — tais como treinamento de mesá rios, preparaçã o das urnas, atividades de vé spera e dia do pleito —
estima-se a necessidade de realizaçã o de horas suplementares, para fins de dimensionamento da contrataçã o, conforme
quantitativos má ximos por categoria profissional indicados na tabela a seguir.

Posto de Trabalho Quantidade
de postos

Evento: Semana de treinamento de
mesários
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Total estimado de horas suplementares
por posto

Dias úteis Sábados
Domingos e
Feriados

Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP)

1512 10 06 00

Supervisor 24 10 06 00

Posto de Trabalho
Quantidade
de postos

Evento: Inseminação de urnas (1º turno)

 

Total estimado de horas suplementares
por posto

Dias úteis Sábados
Domingos e
Feriados

Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP) – que não atua no polo

1066 02 00 00

Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP) – que atua no polo

446 10 04 06

Supervisor 24 10 04 06

Posto de Trabalho
Quantidade
de postos

Evento: Véspera e dia da eleição (1º turno)

 

Total estimado de horas suplementares
por posto

Dias úteis Sábados
Domingos e
Feriados

Administrativo e Operacional – AAOP
SAT

4 00 06 15

Auxiliar Administrativo e Operacional
- AAOP

1512 00 06 15

Supervisor 24 00 06 15

Coordenador Administrativo 02 00 06 15

Posto de Trabalho
Quantidade
de postos

Evento: Inseminação de urnas (2º turno)

 

Total estimado de horas suplementares
por posto

Dias úteis Sábados
Domingos e
Feriados

Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP) – que não atua no polo

1066 02 00 00

Auxiliar Administrativo e Operacional
(AAOP) – que atua no polo

446 10 04 06

Supervisor 24 10 04 06

Posto de Trabalho
Quantidade
de postos

Evento: Véspera e dia da eleição (2º turno)

 

Total estimado de horas suplementares
por posto

Dias úteis Sábados
Domingos e
Feriados
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Administrativo e Operacional – AAOP
SAT

4 00 06 15

Auxiliar Administrativo e Operacional
- AAOP

1512 00 06 15

Supervisor 24 00 06 15

Coordenador Administrativo 02 00 06 15

 
 
6.1.4. REQUISITOS RELACIONADOS AOS POSTOS DE TRABALHO
Será  exigida a seguinte qualificaçã o mínima dos profissionais que executarã o os serviços:
 
- Coordenador Administrativo e Supervisor:
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
b) Possuir o Ensino Médio completo;
c) Experiência na utilizaçã o do sistema operacional Windows, internet, correio eletrô nico, editor de texto e planilhas
eletrô nicas;
d) Nã o ser filiado a partido político;
e) Demonstrar autodomínio e cordialidade no tratamento e atendimento ao pú blico;
f) Possuir aptidã o física e mental para o exercício de suas atribuiçõ es;
g) Facilidade de comunicaçã o;
h) Demonstrar capacidade para trabalho em equipe e liderança;
i) Disponibilidade para deslocamento dentro do Estado da Bahia;
j) Visã o geral das atividades desenvolvidas pelos Auxiliares Administrativo e Operacional;
k) Comprovar experiência mínima de 3 meses em atividade de coordenaçã o ou supervisã o de pessoas, comprovada por meio
da apresentaçã o de declaraçã o emitida por pessoa jurídica, có pia da carteira de trabalho ou có pia do contrato de prestaçã o de
serviços, desde que contenha a descriçã o das atividades desenvolvidas.
 
- Auxiliar Administrativo e Operacional e Auxiliar Administrativo e Operacional – AAOP-SAT :
a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
b) Possuir o Ensino Médio completo;
c) Experiência na utilizaçã o do sistema operacional Windows, internet, correio eletrô nico, editor de texto e planilhas
eletrô nicas;
d) Nã o ser filiado a partido político;
e) Boa comunicaçã o interpessoal;
f) Boa fluência verbal;
g) Bom relacionamento e aptidã o para trabalhar em equipe;
h) Demonstrar autodomínio e cordialidade no tratamento e atendimento ao pú blico;
i) Possuir aptidã o física e mental para o exercício de suas atribuiçõ es.
 
 
6.1.5. INDICAÇÃO DOS LOCAIS EM QUE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS, E CASO NECESSÁRIO, DA ÁREA A SER COBERTA
COM A EXECUÇÃO, POR LOCALIDADE E/OU EDIFICAÇÃO
Os serviços serã o executados nas dependências do edifício-sede e Anexos do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, situados na
1ª Avenida do CAB, nº 150, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador/BA, bem como nos Cartó rios Eleitorais da Capital e
do Interior do Estado, nos locais de armazenamento de urnas eletrô nicas, nos locais de votaçã o, nos pontos de transmissã o
remota de resultados, conforme especificaçõ es constantes deste Termo de Referência.
 
A 4ª Zona Eleitoral terá  necessidade de 2 (dois) AAOPs se deslocarem em dois momentos específicos e para as seguintes
localidades, no 1º e 2º turno, se houver:
 
Simulado JE Connect:
- Ilha de Maré : deslocamento e refeiçã o
- Bom Jesus dos Passos: deslocamento e refeiçã o
 
Sá bado e domingo de eleiçã o: necessidade de pernoite
- Ilha de Maré : estadia, deslocamento e refeiçã o
- Bom Jesus dos Passos: estadia, deslocamento e refeiçã o
 
 
6.1.6. FORNECIMENTO DE INSUMOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)
A Contratada deverá  fornecer, à s suas expensas, os seguintes insumos e equipamentos, os quais deverã o ser disponibilizados
antes do início do nivelamento técnico, de modo que os profissionais já  iniciem as atividades devidamente uniformizados e
equipados:
 
a) Uniformes (por empregado):
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– 01 (um) colete em tecido brim, sem forro, mangas cavas, com fechamento em zíper, na cor bege, cinza ou preta, contendo
bolsos frontais inferiores (tamanho de 12 cm de largura e 15 cm de altura), com impressã o da logomarca das Eleiçõ es 2026
no lado esquerdo do peito, identificaçã o da empresa (nome e logomarca) e a inscriçã o “A SERVIÇO DA JUSTIÇA ELEITORAL”
nas costas, impresso ou bordado;
– 01 (um) crachá de identificaçã o contendo nome, funçã o, nú mero de documento de identidade e foto recente.
 
Quantidade estimada: 1.538 (um mil, quinhentos e trinta e oito) conjuntos de colete e crachá, correspondentes ao total de
profissionais previstos.
 
b) Ferramentas (por Supervisor e por AAOP):
– 01 (uma) chave de fenda 3/16”;
– 01 (uma) chave teste (energia);
– 01 (uma) chave Phillips 3/16”.
 
Quantidade estimada: 1.536 (um mil, quinhentos e trinta e seis) conjuntos de ferramentas, equivalente ao nú mero total de
Supervisores e AAOP previstos na contrataçã o.
 
c) Equipamentos de Proteçã o Individual (EPI):
Fornecimento de EPI adequado, sempre que exigido por normas de segurança do trabalho ou por determinaçõ es das
autoridades sanitá rias.
 
A Contratada deverá  submeter previamente o modelo do uniforme à  aprovaçã o da fiscalizaçã o, providenciar sua substituiçã o
quando necessá rio e manter controle formal de entrega aos empregados, vedado o repasse de custos aos trabalhadores.
 
6.6. VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá  vigência da data de sua assinatura até  18 de dezembro de 2026.
 
 
6.7. PREVISÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (FINANCEIRA), PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA CONTRATADA E MINIMIZAR OS RISCOS ADVINDOS DE EVENTUAL INEXECUÇÃO
CONTRATUAL
Considerando que a soluçã o envolve a prestaçã o de serviços continuados com dedicaçã o exclusiva de mã o de obra, e com
vistas a assegurar a plena execuçã o contratual e evitar prejuízos à  Administraçã o e ao patrimô nio pú blico, far-se-á  necessá ria a
prestaçã o de garantia de execuçã o do contrato, de acordo com o percentual de 5% sobre o valor total contratado, a ser
apresentada no prazo má ximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da via do contrato assinado, o que deverá  se
estabelecido no ato convocató rio.
 
 
6.8. SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO
Nã o será  admitida a subcontrataçã o do objeto.
 
 
6.9. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO
Nã o se aplica.
 
 
6.10. APTIDÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (DA EMPRESA)
 
 
6.10.1. COMPROVAÇÃO DE REGISTRO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE DA REGIÃO À QUE ESTIVER
VINCULADA A EMPRESA
Nã o se aplica.
 
6.10.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL (DA EMPRESA) PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
Será  exigida a comprovaçã o de capacidade té cnico-operacional (da empresa), mediante a apresentaçã o de um ou mais
atestados que demonstrem a execuçã o de objeto compatível em quantidades e características com o objeto da contrataçã o, de
acordo com as parcelas de maior relevâ ncia té cnica e de valor significativo a seguir indicadas: Atestado e/ou declaraçã o de
capacidade té cnica que comprove aptidã o para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto desta licitaçã o, assim entendida a que demonstra que a licitante gerencia ou gerenciou serviços
terceirizados, com, no mínimo, 30% (trinta por cento) do nú mero de empregados que serã o necessá rios para suprir os postos
contratados em decorrência desta licitaçã o
 
 
6.12. VISTORIA PRÉVIA
Nã o se vislumbra a necessidade de vistoria prévia para execuçã o da soluçã o.
 
 
6.13. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE E/OU DE ACESSIBILIDADE OU MEDIDA MITIGADORA DE EVENTUAL IMPACTO
AMBIENTAL
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Apó s pesquisa realizada no curso do presente Estudo Té cnico Preliminar, consultados o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da AGU, a Cartilha “Como Inserir Critérios de Sustentabilidade nas Contratações Públicas” que lhe segue anexa e o
Plano de Logística Sustentável deste Tribunal, foram identificados os seguintes requisitos de sustentabilidade e/ou de
acessibilidade aplicáveis à  soluçã o em apreço:
 
I – reserva de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das vagas para mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia,
em conformidade com o art. 2º, VI, da Resoluçã o CNJ nº 418/2021, alterada pela Resoluçã o CNJ nº 540/2023;
 
II – reserva de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas para mulheres em condiçã o de especial vulnerabilidade econô mico-
social, nos termos dos arts. 2º e 3º, §4º, da Resoluçã o CNJ nº 497/2023;
 
III – priorizaçã o, sempre que possível e observada a viabilidade operacional, da contrataçã o de mã o de obra residente no
município ou na regiã o em que os serviços serã o prestados, de modo a reduzir deslocamentos, otimizar a logística e contribuir
para o desenvolvimento socioeconô mico local.
 
No que se refere à  sustentabilidade ambiental, a soluçã o nã o envolve aquisiçã o de bens permanentes nem geraçã o significativa
de resíduos ou impactos ambientais diretos, restringindo-se ao fornecimento de uniformes e ferramentas bá sicas. Eventuais
impactos serã o mitigados por meio do uso racional de recursos, observâ ncia à s normas de segurança do trabalho e
fornecimento de equipamentos adequados.
 
 
6.14. ANÁLISE DA DIVISIBILIDADE DA SOLUÇÃO
Nos termos das justificativas abaixo apresentadas, todos os itens da soluçã o devem ser agrupados em lotes para fornecimento
por um ú nico fornecedor. Essa contrataçã o nã o justifica parcelamento tendo em vista que o objeto haverá  de ser prestado em
curto período de tempo.
 
 
7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
 
Nã o será  permitida a participaçã o de empresas reunidas em consó rcio na licitaçã o, visto ser comum no mercado a existência
de empresas de pequeno e médio, detentoras de capacidade té cnica e financeira para, isoladamente, executarem a soluçã o em
questã o.
 
8. UTILIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR COMO MÉTODO DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Nã o será  possível adotar o Instrumento de Mediçã o de Resultado – IMR, pois se trata de soluçã o cuja natureza impossibilita
que sejam fixadas em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de
qualidade e as respectivas adequaçõ es de pagamento.
 
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA
DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
Foram encontradas outras soluçõ es de mercado capazes de atender a todas as necessidades demandadas para resoluçã o do
problema ou alcance do objetivo esperado.
 
Soluçã o 1: A soluçã o menos custosa seria requisitar servidores de outros ó rgã os pú blicos (municipal, estadual ou federal).
Esses servidores dariam o apoio administrativo e seria necessá rio apenas contratar postos temporá rios para os té cnicos de
urna. Essa prá tica foi utilizada durante muitos anos, porém, a cada eleiçã o, as requisiçõ es sã o negadas e como consequência,
os cartó rios estã o, cada vez mais, com um efetivo subdimensionado que nã o consegue atender à s demandas de eleiçã o.
 
Soluçã o 2: Treinar todos os coordenadores de local de votaçã o para que estejam aptos a realizar a troca de urnas e de
bobinas, bem como convocá -los para participar da cerimô nia de inseminaçã o e lacraçã o das urnas. Contudo, a ausência de
contrataçã o específica de AAOP poderia comprometer outros serviços tais como limpeza das urnas, run in, oficializaçã o dos
sistemas e execuçã o de outros serviços administrativos dos cartó rios eleitorais relacionados à  eleiçã o, tais como realizaçã o de
vistorias em locais de votaçã o, levantamento e registro da infraestrutura dos locais de votaçã o e recursos necessá rios para seu
funcionamento; convocaçã o, treinamento e apoio aos mesá rios; apoio a sistemas e aplicativos; organizar e cumprir roteiros de
distribuiçã o de Urnas; apoiar a organizaçã o do transporte de eleitores; atuar em treinamento de mesá rios como
multiplicadores; prestando orientaçõ es aos motoristas, dentre outras atividades afins.
 
Soluçã o 3: Contrataçã o de postos temporá rios de auxiliares té cnicos e administrativos para darem o devido suporte aos
cartó rios em ano eleitoral, notadamente no manuseio com as urnas eletrô nicas.
 
9.1. JUSTIFICAR A ESCOLHA DA SOLUÇÃO, EM COMPARAÇÃO COM AS DEMAIS ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS
Apó s aná lise crítica das soluçõ es identificadas, considerando os aspectos té cnicos, econô micos, qualitativos e de
sustentabilidade, bem como os benefícios para o alcance dos resultados esperados e o atendimento à s necessidades da
Administraçã o, optou-se pela contrataçã o de postos temporá rios de auxiliares té cnicos e administrativos (AAOPs), com o
objetivo de prestar o devido suporte aos cartó rios eleitorais em ano eleitoral.
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Destaca-se que as zonas eleitorais demandam o apoio desses profissionais para a execuçã o das atividades cartorá rias
relacionadas ao processo eleitoral, tais como auxílio no treinamento de mesá rios, geraçã o de mídias, manuseio das urnas
eletrô nicas, entre outras atividades essenciais ao regular funcionamento dos cartó rios.

Ressalta-se que, embora a alternativa adotada seja mais onerosa, nã o foi identificada outra forma viável de ampliaçã o do
efetivo nas zonas eleitorais capaz de assegurar o adequado suporte à s atividades de apoio administrativo, imprescindíveis à
regular realizaçã o das eleiçõ es.

 
10. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE PREÇOS

 
 

 
 

TOTAIS
item especificação valor total (R$)

1 Primeiro Turno 12.576.421,79
2 Segundo Turno 5.366.882,69
3 Fardamento, crachá, ferramentas e equipamentos 125.643,82
4 Nivelamento técnico 101.488,12

Total estimado para a contratação 18.170.436,42
 
 
11. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Nã o há  necessidade de adequaçã o do ambiente do ó rgã o.
 
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Nã o há .
 
 
13. REQUISITOS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

05/05/2026, 12:50 SEI/TRE-BA - 3805624 - ESTUDOS PRELIMINARES

https://sei.tre-ba.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 9/10



As informaçõ es presentes neste documento sã o classificadas como pú blicas nos termos da Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso
à  Informaçã o.
 
 
14. ANÁLISE DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
Finalizado o presente Estudo Té cnico Preliminar, demonstrados os benefícios a serem alcançados com a soluçã o escolhida,
conclui esta Equipe de Planejamento que a contrataçã o é  viável e necessá ria, além de possível, té cnica e economicamente.

Documento assinado eletronicamente por Giulianna Souza Gusmão Ladeia, Chefe de Seção, em 08/04/2026, às 10:05, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Frias Mota Macêdo, Chefe de Seção, em 08/04/2026, às 11:16, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3805624 e o código
CRC 6C08274F.
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